
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos Filho
(Juneca), no exercício de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal a conversão do
campo “Arena Grêmio Zilão” em um complexo
esportivo, contendo campo com gramado
sintético, alambrado, iluminação, vestiários,
pista de caminhada e praça molhada. O referido
campo está localizado no cruzamento entre a
Estrada de Constantinopla e a Rua Brasil, no
Jardim Valo Verde, no município de Embu das
Artes/SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o espaço público conhecido como “Arena Grêmio Zilão” possui uma área de mais
de 7.000 m², e é utilizado pela população local para práticas esportivas e atividades de lazer, evidenciando
a necessidade de adequações do local e seu entorno para o adequado uso comunitário e recreativo;
 
CONSIDERANDO que a transformação do local em um complexo esportivo multifuncional encontra
respaldo legal nos artigos 1º, 233 e 234 da Lei Orgânica do Município de Embu das Artes, que atribuem
ao Município a responsabilidade de apoiar e incrementar as práticas esportivas, bem como proporcionar
os meios para a recreação sadia e construtiva à comunidade;
 
CONSIDERANDO que a criação de equipamentos públicos de esporte e lazer contribui diretamente para
o combate à vulnerabilidade social, oferece alternativas saudáveis para crianças, jovens e idosos, além
de fortalecer a convivência comunitária e os vínculos sociais, sendo essa uma ação estratégica de
promoção da cidadania e desenvolvimento urbano sustentável;
 
CONSIDERANDO que a revitalização e a adequação do espaço público promovem a valorização do
território, a redução de áreas ociosas e podem contribuir significativamente para a segurança, inclusão
social e qualidade de vida dos moradores da região;
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente indicação.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de setembro de 2025.

 
 
 

Juneca - MDB
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